
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA Nº 117, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

Revogada pela Portaria PGR/MPU nº 131, de 25 de novembro de 2019 

 

 

 O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista a Mensagem Presidencial nº 505, de 14 de outubro de 2019, e o disposto no art. 9º da Lei 

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 59, da Lei nº 13.707, de 

14 de agosto de 2018, e os créditos adicionais do exercício, resolve: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria PGR nº 100, de 24 de setembro de 2019, publicada no 

Diário Oficial da União nº 187, Seção 1, de 26 de setembro de 2019. 

Art. 2º Em decorrência da disponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos 

adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os 

valores estabelecidos no anexo desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 23 out. 2019. Seção 1, p. 49. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/192668
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13707.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13707.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/188549
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/190884


 

 

 

 

ANEXO 

 

34000 – MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL – 2019 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE 

CAPITAL 

   

  R$1,00 

MÊS 

PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES E DE CAPITAL 

ATÉ OUTUBRO 4.326.340.510 864.341.470 

ATÉ NOVEMBRO 5.016.340.510 1.013.876.779 

ATÉ DEZEMBRO 5.893.198.268 1.163.412.087 

Nota 1: Esta programação não contém créditos especiais reabertos, e poderá sofrer 

alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de 

exercícios anteriores, limitação de empenho ou créditos adicionais. 

 

 


